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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DE 22 DE JUNHO DE 1892 
Annexa o o/ficio de partklor da capital ao de destribuidor 

0 doutor José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de 

Sâo Paulo ; 

— Faço saber que o congrego legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo 1.» Fica annexado o officio de partidor da capital, vago pela 

morte do respectivo serventuário, ao officio de destribuidor. 
Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 22 de Junho de 1892. 

J. A. DE CERQUEIRA CEZAR 
M . P. DE SIQUEIRA CAMPOS 

Publicada tia secretaria dos Negócios do Estado de São Paulo, aos 22 de 
Junho de 1892.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

CONGRESSO 
:>o 

ESTADO DE S . P A U L O 
S E R I A D O 

Sessão «>i-<Siji:>i-t«-i, c m I S tle 
M a i o de 1 S 9 « . 

PRESIDÊNCIA DO SR. EZEQUIEL RAMOS; SECHETARIOS 
os SRS. ANTONIO MERCADO E VIEIRA DE MORAES. 

S U M M A R I O : — C h a m a d a . ~ Acta— Ordem do dia.— 
'I.'1 parte -.—Expediente.— Parecer 
n.o 14.—Explicação do sr. presi
dente.—Otpcios da câmara.--Tele-
gramma da intendência de São 
Sebastião.--2.a parte ;—Continua
ção da 2a discussão do projecto 
sobre viação geral.—Emenda do sr. 
A. Mercado.—Explicações do sr. 
li. de Andrada.—Observações e 
emenda do sr../. Tibiriçá.--Discus
são da redacção do projecto sobre 
bibtiiit/teca publica.—1.* discussão 
do prajeclo ii.« 11,—fíequerime/ilo 
de ordem do sr. V. de Monte*.— 
Retirada <to rrf/iícrininitii. -Reque
rimento de ordem do sr. ./. Tihiri-
(á.--Idem, idem do sr. P. Eyyilin.— 
Idem, idem dos srs. B. de Andrada 
e J. Tibiriçú.—Approvação da ac
ta.—1 discussão do projecto n. 
11.--Requerimento de ordem do sr. 
P. Egydio.—1 discussão do pro
jecto n. 13.—Requerimento de or
dem do sr. B. de Andrada.—2.K 

discussão do projecto n. 7.Substi
tutivos dos srs. J. Tibiriçá, B. de 
Andrada e P. Egydio.—Conside
rações e emenda do sr. V. de Mo
raes.—Observações do sr. B. da 
Silva.—Discurso ilo sr. R. Baptis
ta.—Considerações do sr. p. Egy
dio.—Ordem do dia /-'< de Maio. 

A's onze Iioras e meia da manhan, feita a chama
da, acham-se presentes os srs. Ezequiel Ramos, 
Antonio Mercado, Vieira de Moraes, Bernardo da 
Silva, José Jardim, Bueno de Andrada, Paulo 
jEgydio, Ricardo Baptista, Jorge Tibiriçá e Mello 
JJlveira. 

I Abre-se a sessão. 
| Lida a acta da sessão antecedente, é adiada a 
sua votação, por falta de numero. 

Passando-se á l . a parte da 

OUUEM DO DIA 
0 sr. l.o secretario procede ã leitura do seguinte 

E X P E D I E N T E 
P A R E C E U N . 14 

A commissão de fazenda e contas, examinando 
o projecto n. 4 de 1891, 6 de parecer que o The-
souro do Estado príde supportar a despesa de 
10U:ÜO'Jf|OX) (cem contos de. róis) requerida no pro
jecto. A commissão deixa de dar parecer sobre a 
matéria, do projecto, por entender que é isso da 
rompeteiicia de outra commissão. 

Sala das sessões do senado, 22 de Abril de 1892. 
A. Lacerda. 
Jorge Tibiriçá. 
Ricardo Baptista. 

O sr . p res idente explica porque indevi-! 
damente foi o projecto á conimissão de fazenda e 
coutas, não cabendo á mesa a responsabilidade do 
facto ; e rectificando, manda o projecto a commissão 
de obras publicas. 

Oftício do dr, 2.° secretario da câmara dos de
putados, enviando o decreto da mesma câmara re
lativo a licenças a funccionarios públicos.—A 1 com
missão de justiça. 

Ofticio do mesmo, enviando o decreto da mesma 
câmara, creando escolas em Santa Barbara.—A 
coumiissao de instrucção publica. 

Ofticio do mesmo, enviando o decreto da mesma 
câmara relativo á abertura ile uma estiada de ro
dagem entre São José dos Campos Novos e o rio 
Paraná.—A' commissão de obras publicas. 

Pede a palavra 
O si*. B u e n o «ie Androt l » , para enviar 

á mesa um telogranima que recebeu da intendência 
de São Sebastião, no qual a mesma, em nome de 
seus munícipes, congratula-se com o congresso, 
pela approvação do projecto sobre estrada de ferro 
para aquella localidade. 

Vem á mesa, é lido e vai o telegramma para o 
archivo. 

Passando-se á 2.a parte da 
ORDEM DO DIA 

Continua a discussão adiada, do art. 24 em deanle, 
do projecto sobre viação geral. 

Em discussão o artigo 2i, 
Osi». A n t o n i o M e r c a d o (I." secretario), 

offerece a 'iguinte emenda que vem á mesa, 6 

lida, apoiada e posta em discussão, conjunetamente-
com o artigo. 

E M E N D A N. 10 
Ao artigo 24,—Em vez de companhia, diga-se ,-

estrada de ferro. 
Depois de—será ouvido o governo, acerescente-

se—que resolverá definitivamente. 
Supprima-se o mais. 
Sala do senado, 11 de Maio de 1892. 

A. Mercado. 
E' adiada a discussão do artigo e emenda. 
Entrando separadamente em discussão os artigos 

25, 26 e 27 e ninguém sobre elles pedindo a pala
vra, é a mesma adiada. 

Entrando em discussão o art. 28, pede a palavra 
O ar. Bueno íle A n d r m l a , e diz que nós 

não temos em portuguez nenhuma palavra para ex
primir esta viação restricta que chama-se—linha de 
bondes ;—durante algum tempo existia a palavra 
tramway e lambem a expressão—ferro-carril,—mas, 
nem uma nem outra tinha a saneção da linguagem 
vulgar e tinham o inconveniente de ser etymolo-
gicamente neologismos. 

Preferiu empregar a palavra bondes como mais 
conhecida. Tramway não podia ser aqui etymolo-
gicainente empregada, porque tramway é de ori
gem ingleza, é a expressão primitiva, originaria de 
todas as linhas férreas do mundo, acerescendo ain
da que na Europa hoje considera-se tramway não. 
a linha férrea, mas o material rodante em movi
mento, quando uma locomotiva puxa apenas um 
carro de passageiros e as suas bagagens e quando 
vai dando movimento ao trem o machinista e o fo-

( guista servindo de recebedor. 
Assim, tendo nós esta palavra — bonde—para ex • 

primir estas linhas de viação, preferiu empregal-a, 
porque é uma expressão sanecionada no paiz, já 
pela imprensa que não refere-se sinão a bondes 
quer pelo parlamento que tem deferido muitos re-

" querimenlos de linhas de bondes. 
Oniz dar esta explicação, para não parecer que o 

senado empregou uma expressão que não fosse ver
dadeira. 

'•> E' adiada a discussão. 
Entrando separadamente em discussão os arts. 

e 19, 30, 31 e 32 e ninguém sobre elles pedindo a 
- palavra, 6 a mesma adiada. 
a Entrando em discussão o art. 33, pede a pala-
a vra 

O s r . Jorge Tibiriçá, e diz que o art. 
'• 33 encerra a seu ver uma doutrina importantíssi

ma que não pôde ser introduzida em nossa legis
lação por um simples artigo de um projecto sobre 
estradas de ferro. 

Nos paizes onde a vida industrial é compensa
dora, o poder legislativo já tem tratado de regular 

e as relações entre os operários e os patrões. Assim, 
" em quasi todos os paizes da Europa, os patrões 
" são responsáveis, não só na industria de estradas 

de ferro, mas em qualquer industria, pelos des-
~ astres que provenham de suas industrias. 

Ultimamente, no parlamento francez, ainda veiu. 
á discussão esta questão. 

Antigamente, si o' desastre dava-se ou por culpa 
do operário ou pda própria natureza do serviço. 

^ era preciso que o operário provasse que não ti
nha culpa ; c como geralmente os operários não 

3 tinham meios de mover um processo longo e 
" moroso, então a obrigação ficou para o patrão, 

0 isto é, este foi obrigado a provar que o desastre 
não deu-se pela própria natureza do trabalho. 

Isto, porém, parece-lhe que deve ticar para unia 
l v lei especial e não ser introduzido num artigo de 
| a uma lei a respeito de estradas de ferro, lauto 
' n mais que as companhias existentes que têm ga-
->! rantia de juros, uão licam sujeitas aos principio» 
'° desta lei. 

Pensa que a disposição deste artigo não só deve 
0 referir-se a todas as estradas de ferro, como a 

todas as empresas em geral, e por isso vai mandar 
uma emenda suppressiva do art. 31. 

Vem á mesa, é lida, apoiada e postn em discus
são, conjunetamente com o art. 33, a seguinte 

E M E N D A N. 11 
O art. 33 supprima-se. 

), Sala das sessões do senado, 12 de Maio de 1892.. 
6 J. Tibiriçá. 


